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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO, GOVERNADOR DO ESTADO,  EM 
DATA DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022, DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO:

PROC.E:1500-975/22, da SEFAZ = Com fundamento no DESPACHO PGE/GAB nº 450/2022, da douta Procuradoria Geral do Estado, 
autorizo a nomeação em caráter efetivo, dos candidatos aprovados no Concurso Público realizado por meio do Edital nº 7 – 
SEFAZ/AL, para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Estadual e Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação da Fazenda 
Estadual, da Secretaria de Estado da Fazenda. Lavrem-se os decretos. Em seguida, retornem os autos à SEFAZ para as demais 
providências a seu cargo.

============================================================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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DECRETO Nº 77.297, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, PEDRO GÓES 
CAVALCANTE, CPF nº 100.749.894-30, para exercer o cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.298, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, LUCAS 
SIMON FULBER, CPF nº 012.194.810-25, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.299, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 

SUPLEMENTO

efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, LUCAS 
VASQUES CAMELO, CPF nº 052.735.304-31, para exercer 
o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.300, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, ARTUR 
CARVALHO DE SIQUEIRA LIMA, CPF nº 109.191.704-
39, para exercer o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.301, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, MURILO 
MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE, CPF nº 112.435.264-
32, para exercer o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador
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DECRETO Nº 77.302, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, GABRIELA 
SILVESTRE MEDEIROS DE ALMEIDA, CPF nº 081.429.594-
02, para exercer o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.303, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, ROBERT 
FRED GOMES AZEVEDO, CPF nº 034.910.545-67, para exercer 
o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.304, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, ROGÉRIO 
BARBOSA VIANA LIMA, CPF nº 019.538.815-13, para exercer 
o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.305, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, RAFAEL 
PIRES DAHER, CPF nº 084.819.417-94, para exercer o cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.306, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/AL 
do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, e em 
virtude de aprovação em concurso público, HENRIQUE GOMES 
MONFARDINI, CPF nº 099.910.916-29, para exercer o cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.307, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, LETÍCIA 
CAVAZZANI DUARTE, CPF nº 098.765.404-75, para exercer 
o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador
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DECRETO Nº 77.308, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, MATHEUS 
DUTRA BRASIL, CPF nº 022.144.515-36, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.309, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, HEITOR 
DE ARAGÃO BATISTA, CPF nº 108.066.784-96, para exercer 
o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.310, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da 
Constituição Estadual, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº E:1500-000000975/2022, e considerando o 
conteúdo do EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, 
publicado no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, 
em caráter efetivo, e em virtude de aprovação em concurso 
público, AMANDA DANIELE BARBOSA, CPF nº 099.315.974-
90, para exercer o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.311, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da 
Constituição Estadual, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº E:1500-000000975/2022, e considerando o 
conteúdo do EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, 
publicado no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, 
em caráter efetivo, e em virtude de aprovação em concurso 
público, LUIZ HENRIQUE VASSALO DE VASCONCELLOS, 
CPF nº 075.716.354-89, para exercer o cargo de Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.312, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, OTAVIO 
THIEL BELLO, CPF nº 009.556.849-27, para exercer o cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.313, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, e 
em virtude de aprovação em concurso público, NEURISNALDO 
RAMOS GUERRA, CPF nº 011.705.914-50, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador
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DECRETO Nº 77.314, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, TICIANO 
SILVA BARBOZA, CPF nº 085.436.724-14, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.315, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, JÉSSICA 
SANTOS VILLAR, CPF nº 011.598.213-21, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.316, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, VITOR 
AFONSO CARDOSO SANTIAGO, CPF nº 013.769.623-06, para 
exercer o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.317, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, e 
em virtude de aprovação em concurso público, ROBERTO LOPES 
BURITY FILHO, CPF nº 093.111.124-29, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.318, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, JOÃO PEDRO 
SANTOS SILVA, CPF nº 058.505.073-29, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.319, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, YKARO 
OLIVEIRA MARIANO, CPF nº 103.228.304-19, para exercer 
o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador
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DECRETO Nº 77.320, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, FRANCISCO 
ONÉZIMO PINHEIRO FERNANDES, CPF nº 836.958.184-
68, para exercer o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.321, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, CARLOS 
DE SOUSA LIMA FILHO, CPF nº 051.455.053-88, para exercer 
o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria 
Executiva de Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.322, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, FÁBIO 
DE OLIVEIRA SALES, CPF nº 019.018.285-73, para exercer 
o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação da 
Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.323, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, RODRIGO 
MALLET E RIBEIRO DE CARVALHO, CPF nº 335.823.768-
00, para exercer o cargo de Auditor de Finanças e Controle de 
Arrecadação da Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.324, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, JOÃO 
VITOR SOUZA NONNENMACKER, CPF nº 023.690.210-
55, para exercer o cargo de Auditor de Finanças e Controle de 
Arrecadação da Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.325, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, DAVID 
JONES FERREIRA DE LUCENA, CPF nº 071.159.344-28, para 
exercer o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação 
da Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador
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DECRETO Nº 77.326, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do EDITAL 
n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado no DOE/
AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter efetivo, 
e em virtude de aprovação em concurso público, FRANCISCO 
HÉLIO DA CUNHA JÚNIOR, CPF nº 092.881.884-52, para 
exercer o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação 
da Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.327, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, CARLOS 
CONRADO KONDO, CPF nº 268.400.718-71, para exercer 
o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação da 
Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.328, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, WILLIAN 
BRUNO GOMES ALVES, CPF nº 053.496.504-08, para exercer 
o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação da 
Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.329, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em 
caráter efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, 
ANDREAZO JOSÉ DOS SANTOS, CPF nº 727.820.051-20, para 
exercer o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação 
da Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.330, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em caráter 
efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, TIAGO 
FELIPE SANTOS DA SILVA, CPF nº 107.113.404-39, para 
exercer o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação 
da Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 77.331, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XIV do Art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1500-000000975/2022, e considerando o conteúdo do 
EDITAL n° 7 – SEFAZ/AL, de 11 de janeiro de 2022, publicado 
no DOE/AL do dia subsequente,  RESOLVE  nomear, em 
caráter efetivo, e em virtude de aprovação em concurso público, 
FABIANO TAKEMI ISHII, CPF nº 024.404.739-10, para exercer 
o cargo de Auditor de Finanças e Controle de Arrecadação da 
Fazenda Estadual, da Secretaria Executiva de Fazenda, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 7 
de fevereiro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da 
República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador
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